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2 — A partir de 1 de Agosto de 2010, não podem ser 
colocadas no mercado novas embalagens de produtos sem 
que as mesmas apresentem, impressa ou aplicada, uma 
única etiqueta nos termos da legislação em vigor.

Artigo 8.º

Ruptura de stock

No caso de se registar ruptura de stock dos reagentes 
e dispositivos médicos referidos no artigo 1.º, estes serão 
disponibilizados de forma gratuita às pessoas com diabetes, 
mediante prescrição médica, através de todas as unidades 
de saúde do SNS.

Artigo 9.º

Transição de preços

1 — As embalagens dos produtos abrangidos pela pre-
sente portaria e as tiras para determinação da glicosúria 
que ainda obedeçam ao regime de preços previsto no n.º 2 
do artigo 3.º da Portaria n.º 253 -A/2008, de 4 de Abril, 
só podem ser colocadas nos armazenistas/distribuidores 
grossistas até ao dia 31 de Julho.

2 — As embalagens dos mesmos produtos referidos no 
número anterior só podem ser colocadas nas farmácias até 
ao dia 31 de Agosto.

3 — As farmácias podem escoar todos os produtos 
referidos nos números anteriores que tenham em seu poder 
até ao dia 30 de Novembro.

4 — As embalagens dos produtos previstos no n.º 1 do 
artigo 3.º e não abrangidos pelos números anteriores que 
ainda obedeçam ao regime de preços previsto no n.º 2 do 
artigo 3.º da Portaria n.º 253 -A/2008, de 4 de Abril, que 
já estejam colocadas nos armazenistas/distribuidores gros-
sistas à data da entrada em vigor desta portaria podem ser 
escoadas normalmente aos preços nelas marcados.

Artigo 10.º

Comissão

1 — É criada uma comissão composta por dois repre-
sentantes do Ministério da Saúde, um dos quais preside à 
comissão, um representante do Ministério da Economia, 
da Inovação e do Desenvolvimento e um representante de 
cada um dos subscritores do terceiro protocolo de colabo-
ração no âmbito da Diabetes mellitus, com a finalidade de 
analisar os dados disponíveis resultantes da aplicação de 
protocolos anteriores e da presente portaria.

2 — Os termos de constituição, funcionamento e ope-
racionalização da comissão são definidos por despacho 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 
economia e da saúde.

3 — A comissão deverá realizar os seus trabalhos até ao 
término do 1.º trimestre de 2011, após esta data deverá ser 
apresentado ao membro do Governo responsável pela área 
da saúde uma proposta de nova metodologia de fixação de 
preços dos reagentes e dispositivos médicos referidos no 
artigo 1.º e das margens de comercialização.

4 — Caso a comissão não consiga consensualizar uma 
metodologia, a partir de 1 de Junho de 2011 será aplicada 
uma redução de 15 % aos preços referidos no artigo 3.º

Artigo 11.º

Norma sancionatória

A violação do disposto no presente diploma é punível 
nos termos do Decreto -Lei n.º 28/84, de 20 de Janeiro.

Artigo 12.º
Norma revogatória

São revogados:

a) A Portaria n.º 253 -A/2008, de 4 de Abril;
b) O despacho n.º 12 566 -B/2003, de 30 de Junho.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 7 de Junho de 2010.

Pelo Ministro da Economia, da Inovação e do 
Desenvolvimento, Fernando Medina Maciel Almeida 
Correia, Secretário de Estado Adjunto, da Indústria e 
do Desenvolvimento. — Pela Ministra da Saúde, Óscar 
Manuel de Oliveira Gaspar, Secretário de Estado da Saúde. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 365/2010
de 23 de Junho

Pela Portaria n.º 825/2004, de 16 de Julho, foi criada 
a zona de caça municipal de Alagoa (processo n.º 3683-
-AFN), situada no município de Tondela, com uma área 
de 6728 ha, válida até 16 de Julho de 2010, e transferida a 
sua gestão para o Clube de Caça e Pesca Alagoa, que en-
tretanto requereu a sua renovação com anexação de área.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e con-
sultado o Conselho Cinegético Municipal de Tondela, de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e do Desenvolvi-
mento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal de Alagoa (processo n.º 3683  -AFN), por um 
período de seis anos, constituída pelos terrenos cinegéti-
cos sitos nas freguesias de Barreiro de Besteiros, Campo 
de Besteiros, Castelões, Molelos, Santiago de Besteiros 
e Tourigo, todas do município de Tondela, com uma área 
total de 6681 ha.

Artigo 2.º
Anexação

São anexados à zona de caça municipal de Alagoa (pro-
cesso n.º 3683 -AFN) os terrenos cinegéticos sitos nas fre-
guesias de Barreiro de Besteiros, Campo de Besteiros e 
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Tourigo, todas do município de Tondela, com uma área 
de 334 ha, passando esta zona de caça a ser constituída 
pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam da planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante, 
com uma área total de 7015 ha.

Artigo 3.º
Acesso dos caçadores

De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 
9 de Janeiro, os critérios de proporcionalidade de acesso dos 
caçadores à zona de caça municipal de Alagoa (processo 
n.º 3683 -AFN) passam a ser os que abaixo se indicam:

a) 60 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 20 % relativamente aos caçadores referidos na 
alínea b) do citado artigo 15.º;

c) 15 % relativamente aos caçadores referidos na 
alínea c) do citado artigo 15.º;

d) 5 % aos demais caçadores conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

Artigo 4.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 17 de Julho 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Junho de 2010. 

  

cesso n.º 3838 -AFN), situada no município de Montemor-
-o -Velho, válida até 22 de Setembro de 2010, e transferida 
a sua gestão para o Clube de Caça, Pesca e Columbofilia 
de Liceia, que entretanto veio requerer a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com 
a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, 
consultado o Conselho Cinegético Municipal de Montemor-
-o -Velho de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do 
mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a zona de caça municipal de Liceia, Seixo 
e Gatões (processo n.º 3838 -AFN), bem como a respec-
tiva transferência de gestão, por um período de seis anos, 
constituída pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam 
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante, sitos nas freguesias de Gatões, Liceia e Seixo 
de Gatões, município de Montemor -o -Velho, com a área 
de 1585 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir do dia 23 de 
Setembro de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Junho de 2010. 

  

 Portaria n.º 366/2010
de 23 de Junho

Pela Portaria n.º 1229/2004, de 22 de Setembro, foi criada 
a zona de caça municipal de Liceia, Seixo e Gatões (pro-

 Portaria n.º 367/2010
de 23 de Junho

Pela Portaria n.º 1231/2008, de 28 de Outubro, foi con-
cessionada a Carlos Frederico Abecassis Amaral Neto a 




